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~-------------------------DECRETOS------------------------~ 
(P) n9 0301 de 20 de julho de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item 11 , do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e 
tendo em vista o que consta do Processo n9 
6/18.679/79-SEAD. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear, na forma do item 111, do artigo 12, da 
Lei n9 1711 , de 28 de outubro ds 1952, ANTONIO CABRAL 
DE CASTRO, ocupante da função de Advogado, da Tabela 
de Pessoal Especialista Temporário, para exercer o cargo 
isolado de provimento em comissão, slmbolo 2-C, de Con
sultor Jurldico, do Quadro de Funcionários do Governo deste 
Território, a partir de 19 de agosto do corrente ano. 

Art. 29- Atribuir ao mesmo servidor, as vantagens pre
vistas no Decreto (E) n9 002 de 21 de fevereiro de 1978. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário .. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO. em Macapá, 20 de julho de 
1979, 909 da República e 36° da Criação do Território Federal 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

(P) n9 0302 de 20 de julho de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usa11do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item 11, do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e 
tendo em vista o que consta do Processo n9 
6/18.679/79-SEAD. 

RESOLVE: 

Art. 19- Noi'I'IMI', na forma do Item 111, do artigo 12, da 
L•n• 1711. 1»2· .»eutubro de 1952, JOSt: VEIÍS~TA-

VARES, ocupante da função de Contador, da Tabela de Pes
soal Especialista Temporário, para exercer o cargo Isolado 
de provimento em comissão, slmbolo 7-C, de Chefe do 
Setor da Auditoria, do Quadro de Funcionários do Governo 
deste Território, a partir de 19 de agosto do corrente ano. 

Art. 29 - Atribuir ao mesmo servidor, as vantagens 
previstas no Decreto (E) n9 002 de 21 de fevereiro de 1978 .. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 20 de julho de 
1979, 909 da República e 369 da Criação do Território Federal 
do Amapá. 

A 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

PRESIDENTA DA APAE- MACAPÁ 
ANA RIOS FAQUIM 
SENHORA PRESIDENTE. 

A fim de dar cumprimento ao Artigo 369, letra "h", do 
Estatuto da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -
APAE, encam inha à distinta presidente e demais membros 
da Diretoria o Balanço Patri(11onial, Demonstração do Resul
tado do Exercfcio, Livro de Controle de Movimento Bancário, 
Livro Caixa, Extratos Bancários das contas de movimento e 
SENESP, documentos comprobatórios das despesas efetua
das durante o exercfcio financeiro de 1978. 

Para melhor condução das análises estou juntando ao 
presente o Plano de Contas da Associação, instrumento de 
grande precisão da identificação da aplicação dos recursos 
financeiros. 

Outros esclarecimentos s"'rão prestados a quando da 
reunião que será convocada para tal finalidade. 

JURACY DA SILVA FREITAS 
CRC 1367-PA - CPF 001357552-04 

19 Tesoureiro 
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IMPRENSA OFICIAL 
Dlirlo Oficial do Território Federal do Amap• 

* D1retona 
* Adm1n1stração 
* Redação 
* Parque GráfiCO 

Rua Când1do Mendes stnc Macapá T F A 

TELEFONE ... 
Gab~nete do D1retor 
Chefe das Of1cinas 
S1stema 011-Set 

.. Rama1s 

Diretor 

4040 
176 
177 
178 

IRANILDO TRINDADE PONTES 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇOES 

Anual ............. . 
Semestral , .. 

OUTROS ESTADOS E MUNICIPIOS 

Anual . 
Semestral 

Cr$ 500.00 
Cr$ 250.00 

Cr$ 800.00 
Cr$ 400.00 

D O número atrasado aumenta para c~nco cruzei
ros 

P~RECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS DA APAE/MACAPÁ 

Os membros da Comissão de Finanças da APAE ·MA· 
CAPA, reunidos no dia 13 de junho de 1979, àpós os exames 
procedidos junto a documentação apresentada pela diretoria 
da referida entidade, aprovamos o Balanço Geral, realizado 
em 31 de dezembro de 1978, e todos os comprovantes de 
pagamentos estavam de acordo com o escriturado no livro 
Caixa assim como todas as despesas lançadas conforme 
plano de contas anexo. Certificamos taMbém que a Receita 
escriturada está de acordo com a movimentacAo de arreca
dação efetuada, apresentando um saldo Dlsponlvel de 
acordo com o Balanço. 

Aproveitamos a oportunidade para elogiar toda a do-
cumentação apresentada, inclusive Caixa lançado e balanço 

I 
geral datilografado e o trabalho marcante realizado pela dire
toria da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
APAE - MACAPA. 

Macapá, 13 de junho de 1979 

SALOMÃO ALCOLUMBRE 

OT ACIANO BENTO PEREIRA 

EDILSON PALHETA 

PARECI::H UOS MEMBROS DO CONSELHO DELIBERATiVO 
DA APAE/MACAPA 

Os membros do Conselho Deliberativo da APAE/MA· 
CAPA, reunidos no dia 19/06/79, após os exames procedi
dos junto a documentação apresentada pela Diretoria da re
ferida entidade, e o parecer dos membros da Comissão de 
Finanças da APAE, aprovamos o Balanço Geral realizado em 
31 de dezembro de 1978, e todos os comprovantes de paga
mento estavam de acordo com o escriturado no livro Caixa, 
assim como todas as despesas lançadas conforme plano de 
contas anexo. Certificamos também que a Receita escritu
rada está de acordo com a movimentação de arrecadação 
efetuada, apresentando um saldo Dlsponlvel de acordo com 
o Balanço. 

Aproveitamos a oportunidade para elogiar toda a do 
cumentaçAo apresentada, Inclusive Caixa lançado e bal.. co 
geral datilografado, e o trabalho marcante realizado pel3 dl
retorifl da Associação de Pais e Amigos dos ExcepcloMI!o -
APAE/MACAPA. 

Macapá-Ap, 19 de junho de 1979 

ANA RIOS FAOUIM 

M• ZULMA CARNEIRO DE SOUSA 

ALBERTO DA SILVA LIMA 

LAURINDO DOS SANTOS BANHA 

PUBLICAÇOES 

Pág~na comum cada cent11netro por 
coluna 
Preço deste Exemplar 

CrS 20.00 
CrS 2.00 

Maténa para publicação das 07·30 às 12 00 e 
das 14 30 às 17 30. excetuando os sábados 
RECLAMAÇOES - 24 horas após a CirCulação do. 
D1ário. cap1tal e 8 d1as nos mun1cíp1os e outros Esta 
dos 
OFÍCIO OU MEMORANDO - Deve acor.1panhar 
qualquer publicação 

ASSINATURAS - Cap1tal. Mun1cip1os e outros Esta
dos em qualquer época 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso. Em moeda corrente 
Ass~naturas e Publicações Em cheque nom1nal 
para "Serv1ço de Imprensa e Radiod1fusao do 
Amapá- SIRDA" 
Assinaturas vencidas poderão ser suspensas sem 

aVISO prévio 

- Este D1áno Of1cial é encontrado para le1tura nas 
representações do Governo do Amapá em Brasllia
DF e Belém Estado do Pará. 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNIC.,AL D! AMAPA 

AVISO DE EDITAL 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Amapá, comunica aos Interessados que 
acha-se fixada no Centro de Assistência as Prefeituras, CA
PRE, sito à Av. FAB n9 1048, prédio da Assessoria de Planeja
mento do Governo do Território Federal do Amapá, ASPLAN. 
na cidade de Macapá, o Edital de Tomada de Preço: para a 
compra de um (1) Trator de Rodas de 75 a 78 CV, com caixa 
de cambio sincronizada, injeção direta refrigerado a água, 
com dispositivo anti-derrapante, motor diesel. 

A Licitação realizar-se-á às 10:00 hs do dia 10 de 
agosto de 1979, na sala da Divisão de Administração da Pre
feitura de Amapá, sito à Praça Barão do Alo Branco n9 03, 
nesta Cidade de Amapá. 

• Amapá-Ap. 20 de julho de 1979 

JOSÉ JÚLIO DE MIRANDA CO!:LHO 
- Prefeito Municipal -

SECRETAR IA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

NÚCLEO SETOA!~,L líL , L Nl .,.M.,t_. 1 v 

Coordenação d Equipe de Orçarh~mto e Flnan.,.eCJ 

- TERM0 AOiliVO N' 009/ f9-COOEOF/NSP iEC 

- EMPENHO N~ 763/79-DC/SAF 

lERMO I OITIVO N9 009179-COOEOFif.I~~/SEC AO 
CONVI'"NIO N9 001/78-SOAC/NSP/SEC C!:LEBRADO EN
TRE. iJ GOVERNO DO TERRITÓRIO FEC r I L DO AMAPÁ 
A TF AVI:S DA SECRETA RIA DE EDUCA<,.' E CULTURA E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPA OUJETIVANDO A EX
PANSÃO DA REDE MUNICIPAL DE 1: ISINO. 

Aos cinco (05/ dia F do mê~o de julho do ano de hum mil, 
novecentos a setenta o nove (1 IH&), a Secretaria de Educa
ção e Cultura, f':,jpresentada r rJSte ato por seu Titular, Exce
lentfsslmo Sanhor ALFAEUO AUGUSTO RAMALHO DE OLI
VEIRA cC>m delvgaçâo Je c.ompetêncla amparada no DE
CRETO (f',.) NY 034/75-C;? B/GTFA, de 30/10175, com res
paldo no Decreto-Let n 411, de 08/01/69, em seu Artigo n9 
18, Itens 11 e XVII, co nb1nado com o que dispõe o o Decreto-
Lei n9 2CO. Artigo n 109, letra "c" e em consonância com o 
Artigo 119 do menctonado Decreto-Lei, doravante denomi
nada semplesmE<nte SEC e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMAPA, representada por seu Prefeito Municipal, Excelen
\ sslmo SE'nl'lor JOSÉ JULIO DE MIRANDA CO~LHO, deno-

' 
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minada neste Instrumento PREFEITURA, mediante adoçAo 
das Cláusulas e condições seguintes, ficando assegurada a 
interveniêncla do CAPRE - Centro de Assistência as Prefei
turas, órgão da Assessoria de Planejamento e Coordenação 
Geral do GTFA: 

Cláusula Primeira - DO OBJETIVO 

- O objetivo do presente Termo Aditivo é regular a 
transferência de recursos financeiros a PREFEITURA, para 
aplicação em obras públicas, conforme inciso C, do Item 2, 
da Cláusula Terceira do Convênio n9 001 /78-SOAC/NSP/
SEC, de Apolo Reciproco e Atuação Inte-
grada na Area da Educação e Cultura, visando ampliação 
com dependências destinadas a Implantação da Educação 
Pré-Escolar, na Escola de Primeiro Grau "HENRIQUE DIAS", 
na sede do Munlcfplo de Amapá, cujos trabalhos deverão ser 
executados no prazo de noventa (90) dias corridos, obede
cendo rigorosamente ao projeto e especificações fornecidas 
pela Secretaria de Obras Públicas- SOP do Governo Terrl 
torial, não se admitindo, em hipótese alguma, qualquer alte· 
ração sem a prévia autorização daquela Secretaria. 

Cláusula Segunda - DA EXECUÇAO 

- A execução dos trabalhos deste Termo Aditivo, ca
oerá a PREFEITURA e obedecerá ao Projeto e Especifica
ções fornecidas pela Secretaria de Obras Públicas - SOP, 
conforme disposto na Cláus1da Primeira deste lntrumento le
gal. 

Parágrafo Primeiro - A PREFEITURA deverá colocar 
em lugar v!sfvel, placa obrigatória com Indicação da forma P. 

fonte de financiamento deste Termo Aditivo. 

Parágrafo Segundo - A PREFEITURA encaminhará 
mensalmente a SEC para fins de controle e acompanha
mento. o Modelo 001 /79-PM/CODEOF/NSP/SEC, devida
mente preenchido, ficando a Coordenação de Orçamento e 
Finanças com o encargo de orientação sobre o assunto, em 
articulação com a SOP e Gerência do Projeto Operação Es
cola do NSP. 

Cláusula Terceira- DA DOTAÇÃO 

- A despesa decorrente com a realização dos traba
lhos eservlçosdefinidos em Projetos e Especificações forne
cidas pela Secretaria de Obras Públicas- SOP, orçados em 
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), correrá à conta de 
recursos, Programa 08421885.292, Projeto "Desenvolvi
mento do Ensino de Primeiro Grau", Elemento de Despesa 
4.1.3.0.31 - Obras e lnst'31ações, exercfclo de 1.979, con
forme Nota de Empenho n9 783, emitida em 02/07/79 pela 
Secretaria de Administração e Finanças - SAF. 

Cláusula Quana - DAS DESPESAS 

- 1 odas as despesas decorrentes. com a execução 
dos serviços, correrão por conta da PREFEITURA. 

Cláusula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO 

- O GTFA fiscalizará, através da Secretaria de Obras 
Públicas - SOP, a execução dos trabalhos e a qualquer 
tempo, poderá determinar Inspeção técnica, independente 
das fiscalizações permanentes. 

Parágrafo Único - A PREFEITURA deverá. reserva1 
recursos para custeio do processo de fiscalização dos traba
lhos até posterior recebimento integral dos mesmos, me
diante entendimento e articulação com a SOP/GTFA. 

Cláusula Sexta - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS A 
PREFEITURA 

- Os recursos objeto deste Termo Aditivo, visando 
agilização do processo de desempenhv flslco e financeiro 
dos encargos definidos em Projeto e Especificações forneci
das pela SOP, serão liberados, em favor da PREFEITURA 
sob forma de parcela única, mediante solicitação à SEC e 
desembolso através da Secretaria de Administração e FI
nanças - SAF. 

Cláusula Sétima- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

- A PREFEITURA prestará conta dos recursos recebi
dos, à Secretaria de Administração e Finanças do GTFA, 
após (30) dias, improrrogavemente, da efetivação da des-

pesa correspondente aos recursos liberados, mediante for
malização de prestação de contas na forma da legislação vi
gente. 

Cláusula Oitava - DA VIG~NCIA 

- Este Termo Aditivo terá duração de (90) dias con
forme se especifica na Cláusula Primeira - DO OBJETIVO e 
Iniciar-se-á na data de liberação dos recursos sob forma de 
parcela única, com suporte na dotação mencionada na Cláu
sula Terceira - DA DOTAÇÃO. 

Cláusula Nona - VALIDADE 

- Este Termo Aditivo passará a ter validade após pu
blicação no Diário Oficial do GTFA e a consequente liberação 
da dotação de Cr$ - 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros). 

Cláusula Décima- DO TOMBAMENTO 

- Competirá a Secretaria de Educação e Cultura ulti
mar providências junto a Divisão de ParimOnlo do Governo 
Territorial no sentido de tombar o Imóvel construido com ia
cursos deste Termo Aditivo, após recebimento do mesmo 
pela Secretaria de Obras Públicas- SOP, ficando a PREFEI
TURA com a responsabilidade de cientificar a SEC mediante 
expediE'nte formal, a data de conclusão dos serviços. 

Parágrafo Único - Excetuam-se os prédios construi
dos e já tombados ao próprio do Governo Territorial, objeto 
de recuperação ou reforma. 

Cláusula Décima Primeira - DAS QUESTOES JUDI
CIÁRIAS 

Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em con
sequência do não cumprimento fiel deste instrumento, de co
mum acordo, as partes convenetes elegem o Foro da Co
marca <te Macapá, Capital do Terrltoflo Federal do Amapá. 

E, por estarem assim de acordo, as partes convenetes, 
ratificam o presente Termo Aditivo, firmando-o com suas 
assinaturas e rubricando todas as suas folhas na presença 
de (2) testemunhas que Igualmente o assinam e rubricam 
aos cinco (05) dias do mês de julho de 1.979, sendo este do
cumento redigido em cinco (5) vias de Igual teor e forma. 

Macapá-AP, 05 de julho de 1.979 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
- Secretário de Educação e Cultura -

JOSt JÚLIO DE MIRANDA CO!:LHO 
- Prefeito Municipal de Amapá -

TESTEMUNHAS: 

1.- CARLOS NILSON DA COSTA 
- Coordenador de Ensino -

2.- JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
- Coordenador da Equipe de Orçamento e Finanças -

- CODEOF/NSP/SEC -

SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 

TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO AO CONVI:NIO DE DELEGAÇÃO DE 
ENCARGOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOV!:RNO DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNI
CIPAL DE MACAPÁ, CONSOANTE A CLÁUSULA ABAIXO: 

O Goverrtl) rlo Território Federal do Amapá, doravante 
denominado stmplesmente Governot, representado neste 
ato pelo Exmo. Sr. Governador deste Território, comandante 
ANNIBAL BARCELLOS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACAPA, doravante denominado PMM, neste ato represen
tado pelo Exmo. Sr. DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES, 
Prefeito deste Municfplo, por terem como justo, valioso e 
bom, firmam o presente Termo Aditivo ao Convênio de DE
LEGAÇÃO DE ENCARGOS, nos termos seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

A Cláusula 111 do principal que r.onstacom 3 (três) Item: 
Execução Fiscalização e Desapropriação, constará em mais 
um Item, o de n9 4, com a seguinte redação: Fica a PMM na 
obrigação de prever recursos para custear as atividades de 
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Acompanhamento Técnico e Fiscalização -dos serviços ob- · 
jeto do Convênio de DELEGAÇÃO DE ENCARGOS bem 
como elaboração do programa de trabalho, conforme defi
nido na Cláusula VI , item 2 do Principal. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

Permanecerão inalteradas as demais Cláusulas do 
Instrumento Principal. 

E, assim, por estarem justos, assinam o presente 
Termo Aditivo, em 5 (cinco) vias de Igual teor e forma, na pre
sença das testemunhas abaixo nomeada. 

Macapá, 16 de julho de 1979. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
- Prefeito Municipal de Macapá -

TESTEMU!';HAS: 

1 ') Denize Duarte da Costa 

2•) José Luiz de Lima 

SECRETARIA DE OBRAS PúBLICAS 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(ARTIGO 54 DO DECRETO NY 73.140/73) 

INSTRUMENTO:- Contrato de Empreitada global nQ 
037 /79-SOP (Processo nQ 1 /00415/79-SOP). 

PARTES:- Governo do Território Federal do Amapá e a 
firma COPE - Consultoria, Projeto e Engenharia Ltda. 

OBJETO:- Para execução dos serviços de Elaboração 
do Projeto de uma Ponte Sobre o Furo de Mazagão. 

VALOR:- O valor global, aceito e irreajustável é de 
Cr$-448.264,74 (quatrocentos e quarenta e oito mil , duzentos 
e sessenta e quatro cruzeiros e setenta e quatro centavos), 
valor da proposta apresentada pela CONTRATADA. 

PRAZO:- O prazo de conclusão concedido para o total 
dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias , contados 5 (cinco) 
dias após a assinatura deste Contrato. 

DOTAÇÃO:- As despesas decorrentes deste Contrato 
correrão à conta dos recursos oriundos do IUSMP, elemento 
de despesa 4.1.1.0.00, Programa 16885311/357 conforme 
Nota de Empenho nQ 662, no valor de Cr$:-448,264,74, emi
tida em 18 de junho de 1.979. 

FUNDAMENTO DO CONTRATO:- Este Contrato de
corre da autorização do Excelentrssimo Senhor Governador 
do Territóno, exarada às fls. 71 do Processo nQ 1/00415/ 79, 
da Licitação relativa a Tomada de Preços n9 06/79-CPLOS, 
combinado com o item XVII do artigo 18 do Decreto-Lei nQ 
411 . de 08 de janeiro de 1.979. 

Macapá, 19 de julho de 1.979 

EZEQUIAS RIBEIRO DE ASSIS 
- Chefe do NAA/ SOP -

CARTORIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Ofldal do Registro Civil de Casamentos da Comarca 
de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federa
tiva do Brasil, faz saber que pretendem se casar: ANTONIO 
DE SOUZA FERREIRA e LUZINEIDE TEOTONIO DA PAI
XÃO. 

Ele é filho de Clnlra de Souza Ferreira. 
Ela é filha de Francisco Teotonio da PalxAo e de Fran

cisca Ellta da Paixão. 

Quem souber de qualquer Impedimento que os Iniba 
de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 18 de julho de 1979. 

JOS~ TAVARES DE ALMEIDA 
- EscrevQ...nte ~ Exerciclo -

CPF- 003861702-15 

CARTORIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Co
marca de Macapá, Território Federal do Amapá, República 
Federativa do Brasil, faz saber que pretendem se casar: 
FERNANDO CUNHA CARVALHO e MARIA ANTONI~T A 
FERREIRA PIRES DA COSTA. 

Ele é filho de João Batista de Carvalho e de Ester Fer
nanda da Cunha. 

Ela é filha de Antonio Augusto Pires da Costa e de Au
rora Ferreira Pires da Costa. 

Quem souber de qualquer impedimento que os Iniba 
de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 23 de julho de 1979. 

JOS~ TAVARES DE ALMEIDA 
- Escrevente em Exercicio -

CPF- 003861702-15 

COMARCA DE MACAPA 

JUIZO DE DIREITO 

PORTARIA N9 010/79 

O DOUTOR JOSÉ BRITTO DA CUNHA , MM. ~UIZ DE 
DIREITO DAS COMARCAS DE MACAPÁ E MAZAGÃO, CA
PITAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇOES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

CONSIDERANDO que foi dispensado o Contador que 
prestava serviços contábeis à 2• Circunscrição Judiciária do 
Território Federal do Amapá; 

CONSIDERANDO que para substitui-lo, foi designada 
pela Portaria 06/79, a funcionária do Juizo MARIA DAS GRA
ÇAS VI~GAS ALCOLUMBRE, que além d01 Setor Contábil, fi
cou também resposável pelos Setores Pessoal e Telecomu
nicações; 

CONSIDERANDO o desempenho que a referida fun
cionária vem demonstrando na execuação dos serviços ati 
nentes aos setores mencionados, trabalhando além das ho
ras normais de expediente, para colocá-las e mantê-los em 
dias; 

CONSIDERANDO que com a dispensa do ex-contador 
ocorreu uma economia para este Juizo na ordem de Cr$-
4.000,00 mensais, com sensivel melhora no planejamento, 
execução e produção dos serviços já citados; 

CONSIDERANDO enfim que existe dotação suficiente, 
durante o exerclcio financeiro de 1.979, para atender des
pesa decorrente desta portaria, 

RESOLVE: 

DETERMINAR o pagamento de uma gratificação men
sal de Cr$- 3.000,00 (três mil cruzeiros), à funcionária MARIA 
DAS GRAÇAS VI~GAS ALCOLUMBRE, a partir de 19 de 
maio de 1.979, como retribuição aos serviços de chefia dos 
Setores Contábil , Pessoal e Telecomunicações deste Juizo. 
até 31 de dezembro de 1.979; 

DETERMINAR que a referida despesa seja lançada 
no elemento·de despesa 3.1.3.1 - Remuneração de Servlcos 
Pessoais. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Macapá 30 de abril de 1 979 

JOSE BRITTO DA CUNHA 
- Ju1z de Direito -

Preço d .o Exernplar 
C1 $ 2,00 


	

